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Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

 PORTARIA 316/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais:

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr. 
Prefeito deste Município, através do Decreto nº 156/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir da data de 15/05/2026, a PORTARIA 113/2025 - GAB_
SEC/SMARH/GP/PMCG, e renovada pela PORTARIA 375/2025 - GAB-SEC/SMGPGD/GP/
PMCG, que autorizou a cessão individual do servidor RAFAEL PAES BARBOSA DINIZ 
NOGUEIRA, matrícula nº 34538, ocupante do cargo de Assessor Técnico, com lotação na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Energia e Inovação, anteriormente 
cedido para exercer suas atividades laborativas na Assembleia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro - ALERJ.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2026. 

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 314/2026 – SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

PORTARIA 2ª CPSI 

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2026.

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no inciso XII do artigo 15 e na forma do Anexo III da Lei 
municipal n° 9.605/2025 e do Decreto n° 498/2025, e tendo em vista o disposto nos artigos 
161, 166 e 167 da Lei municipal n° 5.247/1991, resolve:

1. Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trata o Processo n° 00098.004143.2026-04, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2. Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito, devidamente designada através das Portarias n° 
77/2026, 78/2026 e 79/2026, publicadas no Diário Ofi cial do município em 07/01/2026.

3. Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 315/2026 – SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

PORTARIA 2ª CPSI 

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2026.

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no inciso XII do artigo 15 e na forma do Anexo III da Lei 
municipal n° 9.605/2025 e do Decreto n° 498/2025, e tendo em vista o disposto nos artigos 
161, 166 e 167 da Lei municipal n° 5.247/1991, resolve:

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trata o Processo n° 00098.004150.2026-06, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

2-Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito, devidamente designada através das Portarias n° 
77/2026, 78/2026 e 79/2026, publicadas no Diário Ofi cial do município em 07/01/2026.

3-Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Processo Físico indeferido, no termo do despacho exarado pela Subcomissão de 
Acompanhamento de Desenvolvimento Funcional e homologado pelo Secretário Municipal 
de Gestão de Pessoas e Governança Digital.

PROCESSO NOME MATRÍCULA

2022.204.005407-6-PA EDNA PINTO FRANCISCO BARROSSO 9743

Processo Físico deferido em parte, no termo do despacho exarado pela Subcomissão de 
Acompanhamento de Desenvolvimento Funcional e homologado pelo Secretário Municipal 
de Gestão de Pessoas e Governança Digital.

PROCESSO NOME MATRÍCULA

2024.204.001481-P-PA ROSE MERY DE ALMEIDA FREIRE 16517

Processos eletrônicos, tramitados pelo SUAP (Sistema Unifi cado de Administração 
Pública), e indeferidos, nos termos dos despachos exarados pela Subcomissão de 
Acompanhamento de Desenvolvimento Funcional e homologados pelo Secretário Municipal 
de Gestão de Pessoas e Governança Digital.

PROCESSO NOME MATRÍCULA

00098.000977.2026-32 ALUIZIO VICENTE DE SOUSA 13124

00098.001631.2026-51 AMARILDO VALENTIM DE SOUZA 13577

00098.000600.2026-83 ARLETE GAMA DA SILVA 9601

00067.000724.2026-26 CAMILLA FURTADO DA PAIXÃO AZEVEDO AFONSO 33551

00098.003649.2026-98 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 13133

00098.001189.2026-63 CARLOS HENRIQUE MANHÃES MACIEL 14006

00098.001597.2026-15 CARLOS HENRIQUE MANHÃES MACIEL 14006

00098.000723.2026-14 CLAUDIA MÁRCIA RIBEIRO DE SOUZA 14762

00098.000642.2026-14 ELSON FERREIRA DA SILVA 13998

00098.001652.2026-77 GABRIEL DE SOUZA PEREIRA 18492

00098.001115.2026-27 HODINEY PERES DE SOUZA 13056

00098.001622.2026-61 LEONEL PEREIRA RIBEIRO 13993

00098.003510.2026-44 LUIZ CARLOS DE SOUZA ANSELMO 14732

00098.000775.2026-91 LUIZA REGINA RANGEL ROZA 13926

00098.001598.2026-60 MERE LUZIA MEDINA DE FARIAS 14714

00098.000645.2026-58 NATÁLIA NEVES SAMPAIO 16255

00098.000648.2026-91 NEWSONIA COELHO LIMA 36146

00067.003230.2025-12 ROBERTO MOCAIBER DIEGUEZ 100643

00067.000648.2025-78 SAUL BARCELOS RODRIGUES 26890

00098.001470.2026-04 SILVANI DOS SANTOS SOUZA 13971

Processo eletrônico, tramitado pelo SUAP (Sistema Unifi cado de Administração Pública), 
e deferido, no termo do despacho exarado pela Subcomissão de Acompanhamento de 
Desenvolvimento Funcional e homologado pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Governança Digital.

PROCESSO NOME MATRÍCULA

00067.000340.2025-22 JOSÉ ORLANDO DA BOA MORTE 25694

Rafaela Chagas Siqueira Pitóte
Diretora de Gestão de Pessoas

Mat. 34.722

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat.: 42.845

Republicado por saído com incorreção
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Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2023.204.003304-2-PA ANDREIA FERREIRA BARRETO 190/2026

2023.204.003289-0-PA LUCIANO KEZEN PADRAO 243/2026

2023.204.002574-0-PA DENISE SALEME MACIEL GONDIM 250/2026

2024.204.000236-1-PA AYNE FERNANDES SEPULVEDA 091/2026

2024.204.003053-8-PA ROSIMERE GOMES MANHAES RANGEL 221/2026

2024.204.001324-1-PA EDIMAR JOSE DE BARROS GOMES 240/2026

2024.204.000868-6-PA ANGELICA DOS SANTOS RIBEIRO 242/2026

2024.204.002443-0-PA LUCIANE MINA 245/2026

2024.204.002435-8-PA CLICIA SAINT CLAIR VELASCO TAVARES 247/2026

2024.204.000981-6-PA MARIA INEZ AGUIAR BRAGA FERREIRA RODRIGUES 251/2026

2024.204.001594-5-PA PATRICIA ADRIANA CRUZ BARBOSA OLIVEIRA 252/2026

2024.204.002465-P-PA VERONICA GOMES DA SILVA 253/2026

2024.204.002426-8-PA LEILA VARES DE ALMEIDA GOMES 255/2026

2024.204.002874-5-PA SOLANGE BASTOS LIMA DA SILVA 256/2026

2024.204.002489-3-PA MARCOS VINICIOS SOARES DE SOUZA 257/2026

2025.204.001325-4-PA NAGYLA BARRETO CORREA FRANCELINO 086/2026

2025.204.000154-0-PA LUCIANA PINTO FREITAS 110/2026

2025.204.001172-4-PA ANGELICA DE OLIVEIRA AZEVEDO 126/2026

2025.204.000850-6-PA JOSE LUIZ CARVALHO DE OLIVEIRA 200/2026

2025.204.001011-9-PA JONAS MONTEIRO 214/2026

2025.204.001611-7-PA DALVA LIMA TOSTES 215/2026

2025.204.000223-3-PA SANDRA ROCHA MOREIRA 219/2026

2025.204.001150-7-PA ANDREA BARROSO TAVARES CHAGAS 220/2026

2025.204.000858-4-PA NANCI BALBINA NUNES 221/2026

2025.204.000381-3-PA JOSENILDO GOMES TAVARES 222/2026

2025.204.001412-1-PA JESSICA ALEXANDRE SOARES 223/2026

2025.204.000428-7-PA LUIZ MAURICIO ALVES UHL 226/2026

2025.204.000522-P-PA JAQUELINE QUITETE RODRIGUES ROCHA 233/2026

2025.204.001513-5-PA ALBA VALERIA BARRETO LIMA 248/2026

2026.204.000223-3-PA VALDECY DOS SANTOS PASSOS 127/2026

2026.204.000275-4-PA TANICEA DA CONCEICAO FELIX BOA MORTE 128/2026

2026.204.000207-8-PA RAMON PAES RIBEIRO POURBAIX 129/2026

2026.204.000223-3-PA MARIA JOSE PESSANHA AZEREDO 131/2026

2026.204.000291-P-PA RENATA DE OLIVEIRA COLODETE MUNIZ 135/2026

2026.204.000307-4-PA SELISE BARCELLOS CHAGAS 140/2026

2026.204.000234-8-PA TOMAIS COUTINHO PEREIRA 216/2026

2026.204.000044-2-PA OLIVIA DA SILVA MARQUES 218/2026

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2024.204.003186-8-PA EDCELMA DA COSTA PESSANHA CAMPINHO 099/2026

2024.204.001443-5-PA GIOVANA FREITAS CAROGIO 105/2026

2024.204.002956-1-PA LUCIA DE SOUZA ALMEIDA PIRACIABA 114/2026

2024.204.002985-6-PA CRISTINA DE FATIMA RIBEIRO DA COSTA 141/2026

2024.204.002919-4-PA ELIANA DE LIMA TAVARES CARDOSO 144/2026

2024.204.001767-8-PA IRANI RODRIGUES 148/2026

2024.204.001306-1-PA ANA BEATRIZ BACELAR AREAS 149/2026

2024.204.001305-4-PA RITA MARIA CRUZ DE ANDRADE 150/2026

2024.204.000748-5-PA MARIA DE FATIMA SIQUEIRA DE ALVARENGA FERREIRA 151/2026

2024.204.001823-6-PA FATIMA REGINA TEIXEIRA DAVID 153/2026

2024.204.000520-P-PA ROSANA DE SOUZA BASTOS SANGUEDO 154/2026

2024.204.001443-5-PA VILMA DA MOTA SAINT CLAIR 157/2026

2024.204.001457-1-PA CLECIA MARIA MORAES DE ALMEIDA 158/2026

2024.204.002903-3-PA DENISE ALVES GIRO BERALDI 210/2026

2024.204.003083-P-PA PAULA FARAH ARUEIRA 225/2026

2024.204.001248-9-PA SERGIO DE AZEVEDO ALMEIDA 241/2026

2024.204.002534-7-PA LUCIA HELENA MENDES MONTANHA 246/2026

2024.204.002729-9-PA PAULO ROBERTO RIBEIRO 254/2026

2024.204.002034-5-PA MARIA DE FATIMA SIQUEIRA DE ALVARENGA FERREIRA 258/2026

2024.204.003180-4-PA SAULO JUNIOR RIBEIRO DE ALMEIDA 259/2026

2025.204.001082-7-PA MARIA DO CARMO CORDEIRO RESENDE 088/2026

2025.204.001078-3-PA GIOVANA BUENO RAMOS VARELA 089/2026

2025.204.000255-4-PA CONCEICAO APARECIDA TEIXEIRA CARNEIRO RIBEIRO 108/2026

2025.204.001439-7-PA CRISTIANE BATISTA GOMES DOS SANTOS 163/2026

2025.204.001014-0-PA JORGE WILSON OLIVEIRA DA CONCEICAO 164/2026

2025.204.000368-P-PA PAULO CESAR GOMES MEDEIROS 209/2026

2025.204.000133-9-PA ELIANE VIANA CORDEIRO 213/2026

2025.204.000926-4-PA VALDECIR VIANA 227/2026

20/05/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Secretaria Municipal de Fazenda

EDITAL 047/SAR/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 
referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo de 
15 dias. 

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° Inscrição Municipal Razão Social

01 155416 CARLOS VICENTE NUNES RANGEL FILHO SERVICOS MEDICOS LTDA

02 155426 CARTORIO 3 SUBDISTRITO DO 1 DISTRITO DE CAMPOS

03 155418 CENTROPLAST COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

04 155419 DMMN SERVICOS MEDICOS LTDA

05 155427 EMILY BERNARDES DAMASCENO PEREIRA

06 155415 FREDERICO THEODORO DO AMARAL CUNHA

07 155422 GLOBAL LAGOS EXPRESS LTDA

08 155421 MF ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA

09 155423 MM SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

10 155420 PRODUÓTICA COMÉRCIO DE ÓPTICA LTDA.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2026.

Marcelo Alvarenga Moço
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretário Adjunto de Receita

Matrícula: 13.877

PORTARIA Nº 48, DE 20 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA A 

ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO AO ALUNO 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, ESTABELECE A GARANTIA DO DIREITO DE APRENDER 

COMO PRIORIDADE INSTITUCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de 

suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, que estabelece a 

educação como direito de todos e dever do Estado e da família;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.394/1996 (LDB), que dedica o Capítulo V especifi camente 

à Educação Especial;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), que institui a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

estabelecendo que o autista é considerado pessoa com defi ciência para todos os efeitos 

legais;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão - Estatuto da 

Pessoa com Defi ciência), que assegura sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 

aprendizado ao longo de toda a vida;

CONSIDERANDO os Decretos Federal nº 12.686 de 20 de outubro de 2025 e nº 12.773, 

de 08 de dezembro de 2025 que institui a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva 

(PNEEI) e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva (Reneei);

CONSIDERANDO a Lei nº 15.388 de 14/04/2026 que institui o Novo Plano Nacional 

de Educação - PNE e especialmente o Objetivo 10 “Garantir ao longo da vida o acesso 

e a permanência na educação especial, assegurando a oferta de AEE de qualidade e 

a aprendizagem dos estudantes que são público da educação especial e o público da 

educação bilíngue de surdos, em todos os níveis, as etapas e as modalidades.”, com as 

suas respectivas metas e estratégias.

CONSIDERANDO que a educação inclusiva sob a ótica do Novo PNE exige a garantia 

não apenas do acesso, mas da qualidade da aprendizagem e do desenvolvimento integral, 

respeitando os ritmos, as especifi cidades e as singularidades de cada estudante;

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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Secretaria Municipal de Fazenda

CONSIDERANDO a necessidade de planejar diretrizes que assegurem o acesso, a 

permanência e a aprendizagem de estudantes com defi ciência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na rede de ensino;

CONSIDERANDO que a educação especial inclusiva não se limita à garantia de vaga, 

mas exige a garantia do direito de aprender, respeitando os ritmos, as especifi cidades e as 

singularidades de cada estudante;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Estudo Técnico para elaboração do Plano 

Municipal de atendimento educacional aos alunos, público-alvo da Educação Especial da 

rede municipal de ensino.

Art. 2º - O objeto norteador da presente Comissão será o atendimento qualifi cado de 

natureza pedagógica oferecido aos estudantes com defi ciência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que dela necessitem, no que se 

refere ao processo de ensino-aprendizagem escolar.

Art. 3º - A Comissão será composta pelos seguintes membros representantes de 

departamentos e segmentos da Educação pública municipal, sob a presidência do primeiro:

1. Tânia Maria da Costa e Silva Alberto, Secretária Municipal de Educação, Ciência 

e Tecnologia, matrícula nº 16.309;

2. Célia Maria Ferreira Silva, Subsecretaria de Ensino, matrícula nº 16.122;

3. Carla Nogueira Patrão de Aquino, Subsecretaria de Gestão Orçamentária 

Financeira, matrícula nº 40.997;

4. Vivian Ferreira Pereira, Diretoria de Análise de Dados e Estatística, matrícula nº 

15.496;

5. Martha Castori Barroso, Diretoria de Comissão Própria de Avaliação, matrícula nº 

9.770;

6. Viviane da Conceição Terra, Diretoria Pedagógica, matrícula nº 16.115;

7. Leandro de Souza Siqueira, Subsecretaria Jurídica, matrícula nº 16.247;

8. Adriana Beatriz Angelo Monteiro, Diretoria de Supervisão Escolar, matrícula nº 

21.389;

9. Daniele Muguet Pessanha, representante da Equipe Técnico-Pedagógica da 

Educação Especial e da equipe de Pedagoga da rede municipal de ensino matrícula nº 24648;

10. Willian Ribeiro Gusmão, Diretor da EM Albertina Azeredo Venâncio, representante 

dos diretores das unidades escolares das regiões educacionais 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 matrícula nº 

19.327;

11. Milena Pessanha Pinto Soares, Diretora da EM Clóvis Tavares, representante 

dos diretores das unidades escolares das regiões educacionais 1 e 2, matrícula nº 16.276;

12. Lilian Cardoso de Sales, representante dos pais/responsáveis pelos estudantes 

com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

da rede municipal de ensino.

Art. 4º - Compete à Comissão, com prioridade absoluta na garantia do direito de aprender 

dos alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino e com base nas legislações 

vigentes, as seguintes atribuições:

● Realizar o diagnóstico da realidade atual da rede municipal de ensino, voltado aos 

alunos com necessidades pedagógicas especiais;

● Identifi car a necessidade de infraestrutura, recursos humanos e materiais 

pedagógicos acessíveis voltados para o atendimento pedagógico dos estudantes com 

defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

● Redigir as metas e estratégias do Plano Municipal para a Educação Especial;

● Sugerir proposição de fl uxo e necessidade de atendimento pedagógico ao público-

alvo da Educação Especial Inclusiva da rede municipal de ensino;

● Elaborar o Plano Municipal de Atendimento Pedagógico ao Aluno da Educação 

Especial.

● Promover a apresentação do respectivo plano às representatividades da sociedade 

civil atuando nos Conselhos, Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb 

(CACS-FUNDEB), Conselho de Alimentação Escolar (CAE), Conselho Municipal de Educação 

(CME) e à Comunidade Escolar.

Art. 5º - A Comissão deverá assegurar que o Plano Municipal De Atendimento Pedagógico 

Ao Aluno Da  Educação Especial preveja mecanismos de monitoramento da aprendizagem na 

educação especial inclusiva.

Art. 6º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, 

para apresentar o relatório fi nal e a minuta do projeto do Plano, podendo este prazo ser 

prorrogado por igual período mediante justifi cativa fundamentada.

Art. 7º - Disposições Finais: As atividades desempenhadas pelos membros da Comissão 

serão consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

Fundação Municipal de Esportes - FME

PORTARIA Nº 03/2026

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES – FME/PMCG, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 5º da Lei Municipal nº 9.354, de 23 de agosto 

de 2023, que atribui à Diretoria de Esportes Olímpicos e Paralímpicos da FME/PMCG, 

em conjunto com comissões especiais instituídas por Portaria e compostas por servidores 

públicos, a competência para analisar, promover e fi scalizar o repasse do auxílio fi nanceiro 

previsto na referida Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, análise e emissão de parecer 

técnico acerca das prestações de contas apresentadas pelos benefi ciários do auxílio 

fi nanceiro esportivo;

RESOLVE:

Art. 1º – Instituir a COMISSÃO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO AUXÍLIO 
FINANCEIRO ESPORTIVO, vinculada ao Setor Financeiro da Fundação Municipal de 

Esportes de Campos dos Goytacazes – FME/PMCG.

Art. 2º – A Comissão Especial de Prestação de Contas será composta pelos seguintes 

servidores públicos:

I –     HUBERT FAGUNDES PAUL TURRINI–Diretor Financeiro FME/PMCG - Presidente;

II –   MAURÍCIO LEONARDO DE SOUZA LEMOS – Coordenador Financeiro FME/

PMCG;

III – CÉLIA REGINA MACHADO FERRIRA - Supervisora Financeira FME/PMCG.

Art. 3º – Compete à Comissão Especial:

I – analisar a documentação apresentada pelos benefi ciários do auxílio fi nanceiro 

previsto na Lei nº 9.354/2023;

II – emitir parecer técnico conclusivo pela aprovação, aprovação com ressalvas ou 

reprovação das prestações de contas;

III – solicitar diligências e documentos complementares, quando necessário;

IV – repassar as informações obtidas para a Diretoria de Esporte Olímpico e Paralímpico 

para que a Diretoria elabore relatório circunstanciado contendo todas as informações 

necessárias para fi ns de fi scalização, controle e prestação de contas;

V – encaminhar os pareceres e relatórios à Presidência da Fundação Municipal de 

Esportes e a Diretoria de Esporte Olímpico e Paralímpico para as providências cabíveis.

Art. 4º – Os trabalhos desempenhados pelos membros da Comissão serão considerados 

de relevante interesse público e não serão remunerados.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2026.

Franz Wanderley Knifi s
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Mat.43.937

Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DAINFÂNCIAE DA JUVENTUDE EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2026.044.000030-2-PR, ONDE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA 
E DA JUVENTUDE É ORGÃO PARTICIPANTE, EM ADESÃO AO PROCESSO Nº 
2025.226.000010-7-PR, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS (ÓRGÃO GERENCIADOR)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 048/2025 CONTRATO Nº 0011/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO DO TIPO HORTIFRUTI, COM 
FORNECIMENTO E ENTREGA DIRETA NAS UNIDADES DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 
DE FORMA PARCELADA E CONFORME A DEMANDA, VISANDO ATENDER 
EXCLUSIVAMENTE ÀS NECESSIDADES DOS ACOLHIMENTOS, GARANTINDO O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS FRESCOS, DE QUALIDADE E ADEQUADOS AO 
CONSUMO DOS ACOLHIDOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. EMPRESA: 
DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA LTDA
.
CNPJ: 06.324.022/0001-93

VALOR GLOBAL: R$ 79.397,10 (SETENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS E DEZ CENTAVOS).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 03 (TRÊS) MESES. DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO: 19/03/2026.

Publicado por Omissão.

Campos dos Goytacazes, 20 de abril de 2026.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Presidente - FMIJ Matricula: 41.761
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                                                                                                      - Licitação -
Secretaria Municipal de Administração e Contratos

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

A Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, no uso de suas atribuições, com espeque na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 039/2023 e 296/2023, torna público 
o resultado da classifi cação do Chamamento Público epigrafado, cujo objeto é o credenciamento, para credenciamento, para contratação de profi ssionais especializados 
(músicos, bandas e/ou grupos musicais) para realização do “DIA DO ROCK GOITACÁ”, no mês de maio de 2026, no Palácio da Cultura, situado na Praça da Bandeira s/nº, 
Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento.
Segue, abaixo, a relação das bandas e/ou grupos musicais credenciadas, cuja classifi cação foi defi nida conforme disposto no subitem 8.3 do Termo de Referência:

BANDAS/GRUPOS MUSICAIS(JÁ
PARTICIPARAM DO DIA
DO ROCK GOITACÁ))

REPRESENTANTE/EMPRESÁRIO SITUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ANGELO NANI BUMERANGUE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 32.136.667/0001-02

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

BLUES BAND VIDRO BUMERANGUE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 32.136.667/0001-02

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

EIXO NACIONAL MÍDIA ARTES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
51.535.726/0001-60

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

EVOLUÇÃO DA ESPÉCIE MÍDIA ARTES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
51.535.726/0001-60

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

GRALHA FNL ESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
50.836.202/0001-46

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

OH! I KILL RODRIGUES PROMOÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 18.577.686/0001-43

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

PRODUTO DE ROCK BUMERANGUE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 32.136.667/0001-02

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

REUBES PESS BAND RODRIGUES PROMOÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 18.577.686/0001-43

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

AVYADORES DO BRASYL RASEC SOLUÇÕES EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº
15.244.408/0001-86

HABILITADA
CREDENCIADA

PAPERCUTE PROJECT FNL ESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
50.836.202/0001-46

HABILITADA
CREDENCIADA

BANDAS/GRUPOS MUSICAIS
(ESTREANTESNO DIA DO ROCK
GOYTACÁ)

REPRESENTANTE/EMPRESÁRIO SITUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

BONDE PUNK FNL ESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
50.836.202/0001-46

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

PLAYMOBOYS BUMERANGUE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 32.136.667/0001-02

HABILITADA CREDENCIADA/CLASSIFICADA

MR BROW RASEC SOLUÇÕES EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº
15.244.408/0001-86

HABILITADA
CREDENCIADA

BANDAS/GRUPOS MUSICAIS REPRESENTANTE/EMPRESÁRIO SITUAÇÃO

ACÚSTICO DRIVE BUMERANGUE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.136.667/0001-02 INABILITADA

ARDÓSIA PUNK CORE BUMERANGUE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.136.667/0001-02 INABILITADA

ÁSTER MONIQUE APARECIDA SOUZA FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 48.935.782/0001-87 INABILITADA

DAGDA FNL ESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.836.202/0001-46 INABILITADA

KURTZ E KEVIN RASEC SOLUÇÕES EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 15.244.408/0001-86 INABILITADA

LOTUS TARGET POINT SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.575.919/0001-70 INABILITADA

NABRUP ROCK BRUNA DA SILVA PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 51.206.948/0001-39 INABILITADA

NATÁLIA KURTZ RASEC SOLUÇÕES EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 15.244.408/0001-86 INABILITADA

VERSO REFÉM FNL ESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.836.202/0001-46 INABILITADA

Registre-se que as bandas abaixo arroladas foram consideradas INABILITADAS, conforme ata referente ao julgamento das propostas técnicas que se encontram disponíveis no site da 
Prefeitura, a saber, www.campos.rj.gov.br/licitacoes ou poderão ser solicitadas através do e-mail: licitacao.campos.rj@gmail.com.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2026.

Fernanda da Silva Campos
Presidente da FCJOL

A Secretaria Municipal de Saúde,  inscrita no CNPJ sob o n.º 29.247.491/0001-51, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n.º 875 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo 
presente tornar público os itens referentes às Atas de Registro de Preços n.º 032/2026 e 033/2026, relacionadas ao Pregão Eletrônico SRP n.º 006/2026, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material de consumo, tipo alimentos para animais (ração e feno), para atender as necessidades do Centro de Controle e Zoonoses, pertencente à 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes e para o Fundo Especial da Guarda Civil Municipal, durante o período de 1 (um) ano, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO (Conforme especifi cação do item 3 do Termo 
de Referência) UNID Q U A N T 

SMS 
QUANT 
GCM QUANTTOTAL MARCA/ MODELO V A L O R 

UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

01COTA PRINCIPAL(ART. 
48, III, LC Nº 123/06) c/c 
art. 5º, Decreto Municipal nº 
173/24)

Ração cão adulto:Umidade (máx.)100 g/kgExtrato Etéreo 
(mín.)100 g/kg
Matéria Mineral (máx.)80 g/kgFósforo (mín.) 6.000 mg/kg
Energia Metabolizável(min) 3.650 kcal
Proteína Bruta (mín.)220 g/kg
Matéria Fibrosa (máx.)30 g/kg
Cálcio (mín. / máx.)7000mg/kg  /  18 g/kG
Ômega 6 (mín.) 15 g/kg
Mananoligossacarídeos (mín) 340mg/kg
Ômega 3 (mín.)1500 mg/kg
PACOTE COM 20 KG

PCT 329 0 329 SUPREME/ V R$ 279,50

PONTO DOS FAZENDEIROS 
PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
04.005.422/0001-00

02COTA RESERVADA(ART. 
48, III, LC Nº 123/06 c/c art. 
5º, Decreto Municipal nº 
173/24)

Ração cão adulto:
Umidade (máx.)100 g/kg
Extrato Etéreo (mín.)100 g/kg
Matéria Mineral (máx.)80 g/kg
Fósforo (mín.)6.000 mg/kg
Energia Metabolizável(min) 3.650 kcal
Proteína Bruta (mín.)220 g/kg
Matéria Fibrosa (máx.)30 g/kg
Cálcio (mín. / máx.)7000mg/kg  /  18 g/kg
Ômega 6 (mín.) 15 g/kg
Mananoligossacarídeos (mín) 340mg/kg
Ômega 3 (mín.)1500 mg/kg
PACOTE COM 20 KG

PCT 109 0 109
S U P R E M E /                
HIGH PREMMIM

R$ 279,50

PONTO DOS FAZENDEIROS 
PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
04.005.422/0001-00
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03ITEM EXCLUSIVO(ART  
48,l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º,Decreto Municipal nº 
173/24)

Ração cão fi lhote:
Umidade (máx.)100 g/kg
Proteína Bruta (mín.)270 g/kg
Extrato Etéreo (mín.)120 g/kg
Matéria Fibrosa (máx.)30 g/kg
Matéria Mineral (máx.)80 g/kg
Cálcio (mín. / máx.) 8.000mg/kg   /   18 g/kg
Fósforo (mín.) 8.000 mg/kg
Ômega 6 (mín.)15 g/kg
Energia Metabolizável  (min) 3.650 kca
lMananoligossacarídeos (mín) 330mg/kg
Ômega 3 (mín.)1500 mg/kg
PACOTE COM 20 KG

PCT 165 0 165
SU PREME/               
HIGH PRXMM M

R$ 215,50

PONTO DOS FAZENDEIROS 
PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
04.005.422/0001-00

04ITEM EXCLUSIVO(ART  
48,l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º,Decreto Municipal nº 
173/24)

Ração gato adulto:[
Umidade (máx.)100 g/kg
Proteína Bruta (mín.)290 g/kg
Matéria Fibrosa (máx.)30 g/kg
Matéria Mineral (máx.)90 g/kg
Cálcio (mín. / máx.)7000 mg/kg  / 18 g/kg
Fósforo (mín.) 6000mg/kg
Ômega 6 (mín.) 18 g/kg
Energia Metabolizável(min) 3.400 kcal
Ômega 3 (mín.) 1.500 mg/kg
Extrato Etéreo (mín) 90g/kg
PACOTE COM 3 KG

PCT 974 0 974 GRANPLUS R$ 61,89
V.S. FERREIRA COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
07.216364/0001-52

05 ITEM EXCLUSIVO (ART  
48, l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º, Decreto Municipal 
nº 173/24)05ITEM 
EXCLUSIVO

Ração gato fi lhote:
Umidade (máx.)100 g/kg
Proteína Bruta (mín.)290 g/kg
Matéria Fibrosa (máx.)35 g/kg
Matéria Mineral (máx.)90 g/kg
Cálcio (mín. / máx.)9000 mg/kg  / 16,5 g/kg
Fósforo (mín.) 7500 mg/kg
Ômega 6 (mín.) 15 g/kg
Energia Metabolizável(min) 3.400 kcaL
Ômega 3 (mín.)1600 mg/kg
Extrato Etéreo (mín) 110g/kg
PACOTE COM 3 KG

PCT 365 0 365 GRANPLUS R$ 66,92
V.S. FERREIRA COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
07.216364/0001-52

06ITEM EXCLUSIVO(ART  
48,l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º,Decreto Municipal nº 
173/24)

Papinha de desmame
:Umidade Máx 10% 100g/kg
  Proteína Bruta Mín 29% 290g/kg;
Extrato Etéreo Mín 19% 190g/kg;
Matéria Mineral Máx 7,5% 75g/kg;
Matéria Fibrosa Máx 3,0% 30g/kg;
Cálcio Máx 1,5% 15g/kg;
Mín 0,9% 9000mg;/kg
Fósforo Mín 0,8% 8000mg/kg;
Sódio Mín 0,2% 2000mg/kg;
Potássio Mín 0,5% 5000mg/kg;
Ac linoléico (Ômega 6) Mín 3,0% 30g/kg;
Ômega 3 Mín 0,4% 4000mg/kg;
DHA Mín 0,1% 1000mg/kg;
Metionina Mín 0,6% 6000mg/kg;
Lisina Mín 1,2% 12,00g/kg;
Energia Metabolizável 4189kcal/kg.
PACOTE COM 1 KG

PCT 348 0 348 FRACASSADO

07
ITEM EXCLUSIVO
(ART  48,l LC Nº 123/2006 
c/c art. 5º,Decreto Municipal 
nº 173/24)

Alimento substituto do leite materno:
Valor Energético (min) 5.273,34Kcal
Proteina Bruta (mín).324,50g
Extrato Etéreo (mín).352,60g
Fibra Bruta (máx) 1.900mg
Umidade (máx) 33,20g
Matéria mineral (Máx) 74,20g
Cálcio (máx) 18g (mín)16,90g
Fósforo (mín) 9.400mg
Vitamina A (mín) 7.600UI
Vitamina B1 (Tiamina) (mín) 2,955 mg
Vitamina B12 (mín) 87,12 mcg
Vitamina B2 (mín) 7,20 mg
Vitamina B6 (mín) 2,967 mg
Vitamina D3 (mín)  1.000 UI
Vitamina E (mín) 77,50 UI
Vitamina K3 (mín) 8,50mg
Vitamina C (mín) 312,34mg
Ácido Fólico (mín) 0,2476 mg
Ácido Nicotínico (mín) 22,611mg
Pantotenato de Cálcio (Vitamina B5)(mín)  19,95mg
Biotina (mín) 98,75mg
Colina (mín)  2.668,31mg
FOS (MÍN) 902,50mg
Taurina (mín) 3.200 mg
Ácido Aspártico (mín) 25,30 g
Ácido Glutâmico (mín) 62,50 g
Alanina (mín) 12g
Arginina (mín) 10,80g
Fenilalanina (mín) 15,10 g
Cistina (mín) 3.800mg
Glicina (mín) 6.700 g
Histidina (mín) 7.700mg
Isoleucina (mín) 16,80g
Leucina (mín) .30,2 g
Lisina (mín) 27 g
Metionina (mín) 8.400mg
Prolina (mín) 29,30g
Serina (mín) 19,30 g
Tirosina (mín) 13,90g
Treonina (mín) 16,10g
Valina (mín) 19,30g
Selênio (mín).1,35mg
Cobalto (mín) 4 mg
Manganês (mín) 9,92mg
Mangnésio (mín) 500mg
Iodo (mín).1,86mg
Potássio (mín) 8.000mg
Cobre (mín) 17,50mg
Ferro (mín) 149,41mg
Zinco (mín) 156,38mg
Betacaroteno (mín) 2mg
Nucleotídeos (Mín) 250mg

PACOTE COM 100G

PCT 240 0 240 FRACASSADO
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08ITEM EXCLUSIVO(ART  
48,l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º,Decreto Municipal nº 
173/24)

Ração úmida (patê) para gato adulto
:Umidade (máx.) 840 g/kg (84%)
 Proteína Bruta (mín.) 80 g/kg (8%)
 Extrato Etéreo (mín.) 30 g/kg (3%)
 Matéria Fibrosa (máx.) 20 g/kg (2%)
 Matéria Mineral (máx.) 30 g/kg (3%)
 Cálcio (mín.) 2.000 mg/kg (0,2%)
 Cálcio (máx.) 5.000 mg/kg (0,5%)
Fósforo (mín.) 2.000 mg/kg (0,2%)
Sódio (mín.) 500 mg/kg
 Potássio (mín.) 1.360 mg/kg
 Magnésio (mín) 98 mg/kg
 Taurina (mín) 615 mg/kg
 Metionina (mín) 366 mg/kg
SACHÊ DE 85G

SACHÊ 1.130 0 1.130 FRACASSADO

09ITEM EXCLUSIVO(ART  
48,l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º,Decreto Municipal nº 
173/24)

Ração úmida (patê) para cão adulto
:Umidade (máx.): 820 g/kg (82%)
 Proteína Bruta (mín.): 80 g/kg (8,0%)
 Extrato Etéreo (mín.): 50 g/kg (5%)
 Matéria Fibrosa (máx.): 20 g/kg (2%)
 Matéria Mineral (máx.): 30 g/kg (3%)
 Cálcio (mín.): 1.500 mg/kg (0,15%) Cálcio (máx.): 5.000 mg/
kg (0,5%)
 Fósforo (mín.): 1000 mg/kg (0,1%)
Sódio (mín.): 500 mg/kg (0,05%)
 Potássio (mín.): 1.200 mg/kg (0,12%)
 Zinco (mín.): 45 mg/kg (0,0045%)
 Magnésio (mín.): 177 mg/kg (0,017%)
 Ácido Linoleico (mín.): 3.230 mg/kg (0,323%)
 Vitamina E (mín.): 15 ui/kg (0,0015%)SACHÊ DE 85G

SACHÊ 1.695 0 1.695 FRACASSADO

 10COTA PRINCIPAL(ART. 
48, III, LC Nº 123/06) c/c 
art. 5º, Decreto Municipal nº 
173/24)

Feno:capim Tifton85 desidratado
umidade em torno de 15 a 20%proteína bruta 11,00%
FARDO DE 10 KG

FARDO 9.253 0 9.253 FRACASSADO

11COTA RESERVADA(ART. 
48, III, LC Nº 123/06 c/c art. 
5º, Decreto Municipal nº 
173/24)

Feno: capim Tifton85 desidratado
umidade em torno de 15 a 20%
proteína bruta 11,00%
FARDO DE 10 KG

FARDO 3.084 0 3.084 FRACASSADO

12ITEM EXCLUSIVO(ART  
48,l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º,Decreto Municipal nº 
173/24)

Ração para cavalo:
• Proteína Bruta (mín.): 12%
• Extrato Etéreo (mín.): 3%
• Fibra Bruta (máx.): 20%
• Cálcio: 0,8 a 1,2%
• Fósforo (mín.): 0,5%

• Umidade (máx.): 12
PACOTE COM 25 KG

PCT 44 0 44 FRACASSADO

13ITEM EXCLUSIVO(ART  
48,l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º,Decreto Municipal nº 
173/24)

Sal Mineral para cavalo
:Cálcio (máx.) 150 g, Cálcio (mín.) 120 g, Fósforo (mín.) 75 
g, Sódio (mín.) 150 g, Enxofre (mín.) 5.000 mg, Metionina 
(mín.) 2.000 mg, Lisina (mín.) 6.000 mg, Cobre (mín.) 1.200 
mg, Cobre orgânico (mín.) 500 mg, Ferro (mín.) 3.000 mg, 
Manganês (mín.) 2.500 mg, Manganês orgânico (mín.) 200 
mg, Zinco (mín.) 3.800 mg, Zinco orgânico (mín.) 500 mg, 
Iodo (mín.) 100 mg, Cobalto (mín.) 15 mg, Cromo (mín.) 50 
mg, Cromo orgânico (mín.) 50 mg, Selênio (mín.) 12 mg, 
Flúor (máx.) 800 mg, Saccharomyces cerevisiae (mín.)
PACOTE COM 10 KG

PCT 43 0 43 FRACASSADO

14
ITEM EXCLUSIVO
(ART  48,l LC Nº 123/2006 
c/c art. 5º,Decreto Municipal 
nº 173/24)

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES DE RAÇAS GRANDES, 
COM FÓRMULA NATURAL, FORMULADAS COM 
INGREDIENTES NOBRES, DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, 
ALTO COEFICIENTE DE DIGESTIBILIDADE E  SEM 
TRANSGÊNICOS. (EMBALAGEM  DE 20 KG)
Alimento completo para cães fi lhotes de raças grandes (peso 
entre 26 e 44 kg) – De 2 a 15 meses de idade. COMPOSIÇÃO 
BÁSICA DO PRODUTO: Farinha de vísceras de aves, milho 
integral moído, quirera de arroz, gordura de frango, polpa de 
beterraba, gordura suína, zeolita, óleo vegetal, óleo de peixe 
refi nado, casca de psyllium, glúten de trigo, ovo desidratado, 
parede celular de levedura (MOS), fruto-oligossacarídeos, 
sulfato de condroitina, hidrocloreto de glucosamina, cloreto de 
potássio, cloreto de sódio (sal comum), sorbato de potássio, 
fosfato bicálcico, vitaminas (A, C, E, D3, B1, B2, B6, B12, K3, 
PP), ácido pantotênico, biotina, ácido fólico, cloreto de colina, 
sulfato de ferro, sulfato de cobre, óxido de manganês, óxido 
de zinco, iodato de cálcio, levedura enriquecida com selênio, 
levedura seca de cervejaria, cobre aminoácido quelato, 
manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, 
carbonato de cálcio, taurina, DL-metionina, palatabilizante à 
base de fígado de frango, aditivo antioxidante (BHA), Proteína 
Bruta (mín.): (32%).
PACOTE COM 20 KG

PCT 0 27 27 FRACASSADO

15ITEM EXCLUSIVO(ART  
48,l LC Nº 123/2006 c/c 
art. 5º,Decreto Municipal nº 
173/24)

RAÇÃO PARA CÃES ADULTO DE RAÇAS GRANDES, 
COM FÓRMULA NATURAL, FORMULADA COM 
INGREDIENTES NOBRES, DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, 
ALTO COEFICIENTE DE DIGESTIBILIDADE E  SEM 
TRANSGÊNICOS.  (EMBALAGEM  DE 20 KG) 
Alimento completo para cães adultos de porte grande 
(peso entre 26 e 44 kg), de 15 meses a 5 anos de idade. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DO PRODUTO: Milho integral moído, 
ovo em pó desidratado, quirera de arroz, farinha de vísceras 
de aves, farinha de proteína isolada de suíno, gordura de 
frango, gordura suína, polpa de beterraba, óleo vegetal, óleo 
de peixe refi nado, sulfato de condroitina, hidrocloreto de 
glicosamina, cloreto de potássio, cloreto de sódio (sal comum), 
carbonato de cálcio, zeolita, sorbato de potássio, vitaminas 
(A, C, E, D3, B1, B2, B6, B12, K3, PP), ácido pantotênico, 
biotina, ácido fólico, cloreto de colina, sulfato de ferro, sulfato 
de cobre, óxido de manganês, óxido de zinco, iodato de cálcio, 
levedura seca de cervejaria, levedura enriquecida com selênio, 
taurina, antioxidante (BHA), Proteína Bruta (mín.): (26%)
PACOTE COM 20 KG

PCT 0 94 94 FRACASSADO

*Itens fracassados por terem sido cotados acima do estimado pela SMS ou não terem sido cotados.

 Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2026.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde
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